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SUPERINTENDÊNCIA

PROCESSO SELETIVO

Portaria-SEI nº 209, de 14 de novembro de 2025

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB,
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no
uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07
de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08-
EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de
janeiro de 2019;

Art. 1º. Tornar público o resultado final da 1ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada
de Chefe da Divisão Médica vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário
Ana Bezerra - (Edital - SEI nº 03/2025).

Candidato Situação Pontuação 1ª fase Motivação

***.101.744-**
Classificado/Selecionado para
segunda fase

8,3

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-
EBSERH, que dispõe sobre critérios de
participação da 2ª Fase do Processo
Seletivo (Até a 3ª classificação)

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH

COMISSÃO

Portaria-SEI nº 210, de 14 de novembro de 2025

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB,
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no
uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de
outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria SEI nº 08-
Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro
de 2019;

Considerando a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n. 01 de 10 de maio de 2016, publicada
no DOU em 11 de maio de 2016;

Considerando a Política de Conformidade, Controle Interno e Gestão de Riscos da Ebserh
(2023), RESOLVE:
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Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Gestão de Riscos, Controles Internos e
Integridade do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, que passará a ser composta pelos
seguintes membros:

Representantes Colaborador Siape

Superintendência
Luiz Fernando Silva - Vice-presidente Titular 214****

Elson Vinicius Paulo da Silva Suplente 220****

Gerência Administrativa
Cláudio Bezerra Dantas - Presidente Titular 117****

Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral Suplente 163****

Gerência de Atenção à Saúde
Ana Cristina Santos Fernandes Pereira Titular 214****

Osvaldo Marques Bezerra Júnior Suplente 215****

Gerência de Ensino e Pesquisa
Pedro Henrique Silva de Farias Titular 112****

Fábia Cheyenne Gomes de Morais Fernandes. Suplente 155****

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 057, de 04 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de
Serviço nº 538, de 05 de fevereiro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH

Portaria-SEI nº 211, de 14 de novembro de 2025

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB,
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no
uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de
outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08-
Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro
de 2019;

Considerando previsão do Projeto "Articulação de saberes na pesquisa com foco na inovação
tecnológica Huab/UFRN/IFRN" no Plano Diretor Estratégico do Hospital Universitário Ana
Bezerra (Huab);

Considerando indicação de membros externos, pelos respectivos órgãos, para colaborarem com o
Projeto supracitado do Huab, conforme os autos do Processo SEI nº 23527.002456/2024-
56, RESOLVE:


